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Projeto de Lei n.º 011/2017-Poder Executivo.
Projeto de Lei n.º ______/2017.
Dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de Gestão de Pneumáticos Inservíveis e sua Reutilização em Obras Públicas de Infraestrutura.
Art. 1º  Para efeitos desta Lei consideram-se pneumáticos inservíveis, aqueles usados que apresentarem danos irreparáveis em sua estrutura, não mais servindo à rodagem ou ao recapeamento.

Art. 2º  A Gestão Municipal dos Pneumáticos Inservíveis se dará em conformidade com o estabelecido na Lei Federal n.º 12.305/2010 e a Resolução do CONAMA n.º 416/2009 e suas alterações.
Art. 3º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, consoante o interesse público, a reutilizar pneumáticos inservíveis em obras de infraestrutura municipal, tais como, construção de muros de arrimo, fossas sépticas, barramentos, estruturas de escoamento pluvial, ornamentação de praças, parques e jardins, construção de lixeiras e demais destinações de interesse público, socialmente relevantes e ambientalmente adequadas.

Art. 4º  Nas obras públicas municipais em que haja reutilização de pneumáticos inservíveis deverá ser apresentado projeto básico e responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), com expedição das respectivas ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica).
Art. 5º  A reutilização de pneumáticos inservíveis em obras de infraestrutura, conforme previsto nesta Lei, não exime o Município de Uruguaiana de buscar as devidas autorizações e licenciamentos exigíveis por Lei.
Art. 6º  Para fins de cumprimento desta Lei, o Município de Uruguaiana poderá celebrar convênios e parcerias com órgãos públicos ou iniciativa privada.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 4 de abril de 2017.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
JUSTIFICATIVA
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _____/2017 que “Dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de Gestão de Pneumáticos Inservíveis e sua Reutilização em Obras Públicas de Infraestrutura”.
Na apreciação desta matéria, como justificativa, é relevante observar as seguintes considerações:

a) o cumprimento da Resolução do CONAMA n.º 416/2009, que dispõe sobre a prevenção à degradação ambiental causada por pneus inservíveis e sua destinação ambientalmente adequada, assim como, ao disposto na Lei Federal n.º 12.305/2010, que estabelece a Política Nacional de Gestão dos Resíduos Sólidos;

b) o cumprimento da legislação vigente estabelecendo que pneus usados devam ser preferencialmente reutilizados, reformados e reciclados antes de sua destinação final adequada;

c) a constatação de que a frota de veículos que circula na cidade de Uruguaiana produz uma elevada quantidade de pneumáticos inservíveis, cuja demanda não consegue ser absorvida pelo processo de recolhimento, para reciclagem, realizado através do Convênio com a empresa RECICLANIP;

d) a deposição destes resíduos em quantidades superiores a capacidade do eco-ponto municipal, por longos períodos, ensejadores de situações de risco a saúde pública e a segurança da comunidade, como é exemplo o último incêndio lá ocorrido;
e) os diversos estudos científicos e ensaios técnicos, inclusive internacionais, atestando a possibilidade de reutilização de pneumáticos inservíveis nos processos da construção civil, ressaltando-se quanto à segurança técnica, economicidade e ganho ambiental do processo, através de legislação local;

f) a existência de inúmeros municípios brasileiros que já vem se utilizando das metodologias de emprego de pneumáticos inservíveis para a construção de muros de arrimo, barramentos, canalizações pluviais, construções de fossas sépticas, dentro outras, demonstrando que a redução de custos enseja a possibilidade de implementação de obras de melhorias na infraestrutura dos Municípios, com ganho de qualidade de vida e promovendo uma solução ambientalmente sustentável;
g) a reutilização de pneumáticos inservíveis em obras públicas de infraestrutura, além de atender ao disposto no inciso II, do artigo 7º, da Lei Federal n.º 12.305/2010, propicia, também, um ganho social e ambiental;

h) a busca por inovações técnicas, com custo zero, ambientalmente adequadas para problemas de infraestrutura, com respaldo nos princípios e objetivos imanentes promovidos pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, Rural e Ambiental do Município, enquanto ferramenta de processo dinâmico, aberto e democrático à promoção de melhorias na qualidade de vida através do desenvolvimento urbano, rural e ambiental, especialmente pelo lazer, de forma equilibrada;

E, finalmente, que a Administração Municipal entende como de relevante interesse público a previsão legal para o “Programa Municipal de Gestão de Pneumáticos Inservíveis e sua Reutilização em Obras Públicas de Infraestrutura”, assentado na necessidade de melhorar a gestão dos resíduos da indústria pneumática, assim como, do ganho social e econômico com sua reutilização em obras de infraestrutura, o que representará redução significativa de custos, além, claro, do ganho social na qualidade de vida dos munícipes, especialmente em comunidades mais carentes de obras infraestruturais.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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